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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

LICENÇA PRÉVIA

LP Nº: 03/2026 Válida até: 20/02/2027 Nº Protocolo: 10313/2025 Data do Protocolo: 16/10/2025

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que “fixa normas, nos termos dos incisos III, VI
e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas
à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas
formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”; a Lei Com-
plementar nº 38/1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; a Portaria nº 785/2019, de 12/09/2019, que
habilita este município a realizar licenciamento ambiental das atividades de impacto local; e a Resolução CONSEMA nº
74/2025, que dispõe sobre os critérios para a descentralização do licenciamento ambiental para os municípios; a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo – SEDEC, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 1609/2017, que dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção Ambiental do município de
Guarantã do Norte – MT e dá outras providências, concede a presente licença.

Nome / Razão Social / Denominação
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Inscrição Estadual CNPJ / CPF 10.784.782/0016-37

Endereço / LocalizaçãoLinha Páscoa, Lote 471, s/n, zona de expansão urbana, Guarantã do Norte-MT, CEP:
78520-000
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat. 9°57'42.90'' S, Long. 54°52'8.85'' W

Atividade Principal
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico

Atividade Licenciada
Construção de estabelecimentos de ensino, como creches, escolas, centros de inclusão digital, asilos e simi-
lares; Depósito de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

Restrições
As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor
É obrigatória a manutenção do Parecer Técnico no local da atividade licenciada, juntamente com a licença
emitida

Documentos Anexos e Condições Gerais de Validade desta Licença
Conforme Parecer Técnico nº 03/SEDEC/2026

Guarantã do Norte - MT, 20/02/2026.
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___________________________________ Taise Raquel Bechlin

___________________________________ Alberto Márcio Gonçalves

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Prefeito Municipal

Meio Ambiente e Turismo

Portaria: 1661/2025

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI Nº: 03/2026 Válida até: 20/02/2028 Nº Protocolo: 10313/2025 Data do Protocolo: 16/10/2025

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que “fixa normas, nos termos dos incisos III, VI
e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas
à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas
formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”; a Lei Com-
plementar nº 38/1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; a Portaria nº 785/2019, de 12/09/2019, que
habilita este município a realizar licenciamento ambiental das atividades de impacto local; e a Resolução CONSEMA nº
74/2025, que dispõe sobre os critérios para a descentralização do licenciamento ambiental para os municípios; a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo – SEDEC, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 1609/2017, que dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção Ambiental do município de
Guarantã do Norte – MT e dá outras providências, concede a presente licença.

Nome / Razão Social / Denominação
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Inscrição Estadual
CNPJ / CPF
10.784.782/0016-37

Endereço / Localização
Linha Páscoa, Lote 471, s/n, zona de expansão urbana, Guarantã do Norte-MT, CEP: 78520-000
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat. 9°57'42.90'' S, Long. 54°52'8.85'' W

Atividade Principal
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico

Atividade Licenciada
Construção de estabelecimentos de ensino, como creches, escolas, centros de inclusão digital, asilos e simi-
lares; Depósito de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
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Restrições
As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor
É obrigatória a manutenção do Parecer Técnico no local da atividade licenciada, juntamente com a licença
emitida

Documentos Anexos e Condições Gerais de Validade desta Licença
Conforme Parecer Técnico nº 03/SEDEC/2026

Guarantã do Norte-MT, 20/02/2026.

___________________________________ Taise Ra-
quel Bechlin

___________________________________ Alberto Márcio
Gonçalves

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Prefeito Municipal

Meio Ambiente e Turismo

Portaria: 1661/2025

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº: 03/2026 Válida até: 20/02/2029 Nº Protocolo: 10313/2025 Data do Protocolo: 16/10/2025

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que “fixa normas, nos termos dos incisos III, VI
e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas
à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas
formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”; a Lei Com-
plementar nº 38/1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; a Portaria nº 785/2019, de 12/09/2019, que
habilita este município a realizar licenciamento ambiental das atividades de impacto local; e a Resolução CONSEMA nº
74/2025, que dispõe sobre os critérios para a descentralização do licenciamento ambiental para os municípios; a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo – SEDEC, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 1609/2017, que dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção Ambiental do município de
Guarantã do Norte – MT e dá outras providências, concede a presente licença.

Nome / Razão Social / Denominação
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Inscrição Estadual CNPJ / CPF 10.784.782/0016-37

Endereço / Localização
Linha Páscoa, Lote 471, s/n, zona de expansão urbana, Guarantã do Norte-MT, CEP: 78520-000
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat. 9°57'42.90'' S, Long. 54°52'8.85'' W

Atividade Principal
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico

Atividade Licenciada
Construção de estabelecimentos de ensino, como creches, escolas, centros de inclusão digital, asilos e simi-
lares; Depósito de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

Restrições
As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor
É obrigatória a manutenção do Parecer Técnico no local da atividade licenciada, juntamente com a licença
emitida

Documentos Anexos e Condições Gerais de Validade desta Licença
Conforme Parecer Técnico nº 03/SEDEC/2026
Solicitar renovação da presente licença 90 (noventa) dias antes da data de validade

Guarantã do Norte-MT, 20/02/2026.

___________________________________ Taise Ra-
quel Bechlin

___________________________________ Alberto Márcio
Gonçalves

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Prefeito Municipal

Meio Ambiente e Turismo

Portaria: 1661/2025

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

PORTARIA Nº 0230/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
MERY TERESINHA FRITZEN DE
OLIVEIRA

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO –
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

16/02/2026 À 17/03/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/03/2014 ATÉ 20/03/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0266/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0231/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
RAQUEL ROSA DOS SANTOS
OSTEMBERG

CARGO
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO IN-
FANTIL

PERÍODO DE
GOZO

09/02/2026 À 25/03/2026 (45 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

ANO LETIVO 2025 (15 DIAS)
11/06/2025 ATÉ 10/06/2026 (30 DI-
AS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0267/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0232/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
VANDERLEI ANTONIO PANSE-
RA

CARGO MOTORISTA CATEGORIA “C”

PERÍODO DE GOZO
19/02/2026 À 28/02/2026 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

20/07/2022 ATÉ 19/07/2023
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0268/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0233/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA GIOVANIA FATIMA PICOLOTTO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

09/03/2026 À 07/04/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

01/02/2025 ATÉ 31/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de março
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0269/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0234/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
FRANCIELE RICKEN LEWIN
CECON

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

09/03/2026 À 07/04/2026 (30 DI-
AS)
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PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

10/04/2024 ATÉ 09/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de março
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0270/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0235/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JANETE TEREZINHA RUFATTO

CARGO AUXILIAR DE LABORATÓRIO

PERÍODO DE GO-
ZO

23/02/2026 À 24/03/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

01/08/2023 ATÉ 31/07/2024 (15
DIAS)
01/08/2024 ATÉ 31/07/2025 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0271/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0236/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
CLAUDIONOR CARLOS MAR-
COMINI

CARGO AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA
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PERÍODO DE GO-
ZO

11/02/2026 À 12/03/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

05/01/2025 ATÉ 04/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0272/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0237/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ANDRE RIBEIRO ZULLI

CARGO MOTORISTA CATEGORIA “B”

PERÍODO DE GOZO
10/03/2026 À 08/04/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

03/09/2023 ATÉ 02/09/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0273/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0238/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SILVANA SANDRI FERLA

CARGO
PROF. LIC. PLENA PEDAGOGIA
SÉRIES INICIAIS
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PERÍODO DE
GOZO

20/02/2026 À 21/03/2026 (30 DIAS)

PERÍODO
AQUISIÇÃO

08/02/2025 ATÉ 07/02/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0274/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0239/2026 DE 23/02/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ADRIANA APARECIDA DA SILVA
GONÇALVES

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE
GOZO

23/02/2026 À 04/03/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

05/01/2024 ATÉ 04/01/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0275/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0240/2026 DE 23/02/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora EDIMARA SÃO JOSÉ
PEREIRA, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.781.891-** e a senhora LARISSA CORREIA DE CAS-
TRO, CPF nº ***.781.922-**,para a fiscalização do seguinte
contrato:
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CONTRATO PMGN/MT 005/2026 – PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 015/2026, cujo objetivo é CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA HABILITADA EM TREINAMENTO DE
CURSO NR-10 BÁSICO E NR-10 COMPLEMENTAR DE
FORMA EAD-SEGURANÇA EM INSTALAÇÃO E SERVI-
ÇOS EM ELETRICIDADE PARA ATENDER A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL E SER-
VIÇOS URBANOS PARA O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de feve-
reiro de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0276/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0241/2026 DE 23/02/2026.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de

sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR
EDUARDO GABRIEL DE LIMA DE
ALMEIDA

CARGO NUTRICIONISTA

HABILITAÇÃO 0723*******

CATEGORIA AD

VALIDADE DA
CNH

08/11/2033

Parágrafo Único O servidor ora credenciado fica autoriza-
do a utilizar, de forma exclusiva e restrita, os veículos ofi-
ciais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, somente para a execução de atividades e assuntos
diretamente relacionados ao exercício de suas atribuições
funcionais, vedada a utilização para fins particulares ou es-
tranhos ao serviço público, observadas as normas adminis-
trativas vigentes.

ARTIGO 2º O servidor de que trata esta Portaria estará
apenas autorizado a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º A presente Portaria terá vigência enquanto
perdurar o contrato de trabalho do servidor com o Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, extinguindo-se auto-
maticamente com o encerramento do respectivo víncu-
lo laboral, independentemente de ato adicional.

ARTIGO 4º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/02/
2025, disponível no Link: e publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0277/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Mon Feb 23 22:30:15 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR
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